
      

 

PORTARIA Nº 1833/2020
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ –
Unifesspa, no uso das atribuições e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 31 na Instrução Normativa nº 5, de 30 de abril
de 2017, na Instrução Normativa nº 3/2018-Unifesspa, em conformidade com o
Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial da
União nº 177-A, de 15 de setembro de 2020, e demais legislações correlatas, em
virtude da celebração do CONTRATO 10/2019, no que consta no Processo
Eletrônico nº 23479.016640/2020-72, do qual seguem os dados abaixo:

 
Processo nº: 23479.005757/2018-14;
Contrato nº: 10/2019;
CNPJ: 03.506.307/0001-57;
Empresa: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A,
Objeto: Contratação de serviços continuados de gerenciamento e controle de

aquisição de combustíveis e lubrificantes (etanol, gasolina comum, óleo diesel
comum, óleo diesel S-10, ala 32 e lubrificantes para automóveis, ônibus e
caminhões) em rede de postos credenciados em todo território nacional, através da
implantação e operação de sistema (software) informatizado e integrado, com
utilização de cartão magnético ou micro processado, com execução indireta
mediante o regime de empreitada por preço global, visando atender ás necessidades
da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, campus sede e demais campi
fora de sede.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanhar e

fiscalizar, como Coordenador do Projeto e Fiscais do Contrato TITULARES, a

execução do Contrato em epígrafe, e seus respectivos SUPLENTES, nos

impedimentos legais e eventuais dos titulares:

I - GESTOR: JOCIEL NUNES ALVES FREITAS, Matrícula SIAPE nº 3074102;

II - SUPLENTE: WILLIAM THIAGO DE SOUSA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº

2144964;

III - FISCAL ADMINISTRATIVO: MARCELO ALVES OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº

1127565;
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IV - SUPLENTE: MARIA GLAURIA LEAL DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº

3005752;

Art. 2° - Revogar a Portaria n° 390/2020.

Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 16 de

dezembro de 2020.

 
Francisco Ribeiro da Costa

Reitor

SERVICO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

REITORIA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 17/12/2020

PORTARIA Nº 6252/2020 - GR (11.23) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 21/12/2020 17:43 ) 
FRANCISCO RIBEIRO DA COSTA 

REITOR

1559259

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.unifesspa.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 6252 2020 PORTARIA 17/12/2020 9cfa18cc14

https://sipac.unifesspa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

